
Procedimento para Trancamento de Curso 2013-1 – UFPI/SIGAA 
 

De acordo com a norma 177/2012 do funcionamento dos cursos de graduação da UFPI, o 

trancamento de curso é a suspensção oficial das atividades acadêmicas do aluno, garantindo a 

manutenção do vínculo ao curso de graduação. 

 

Ela é realizada pelo próprio aluno da instituição em três fases: 

 

1o. momento: O aluno solicita o trancamento de curso on-line pelo próprio SIGAA 

 

Portal do Discente → Ensino → Trancamento de Curso → Iniciar Solicitação de Trancamento 

 

2o. momento: O aluno se direciona ao DAA para entregar o pedido de trancamento emitido 

pelo SIGAA 

 

3o. momento: O DAA defere ou indefere o pedido do aluno via SIGAA. 

 

Módulo de Graduação → Matrículas e Programas → Programa → Analisar Solicitações de 

Trancamento de Programa 

 

 

Logo abaixo são mostrados os passos que devem ser seguidos para a realização do procedimento de 

trancamento de curso. 

 

Perfíl do Aluno: 

 
1. O aluno se loga no Portal do Discente 

 

 

Será exibida a página principal do portal do discente 

 

 

 

 



 

 

2. O aluno seleciona “Iniciar solicitação de trancamento” 

 

Ensino → Trancamento de Curso → Iniciar Solicitação de Trancamento 

 

 

3. O aluno será informado sobre as regras de trancamento de curso 

 

 

4. O aluno deverá aceitar os termos e imprimir o termo de trancamento de curso 

 

 

 

 

 



 

 

5. Apenas o próprio aluno pode realizar o pedido de trancamento de curso. Para isso, é necessário 

informar a data de aniversário e senha do aluno. 

 

 

 

6. Caso todos os dados estejam de acordo, o aluno deverá imprimir o comprovante de solicitação de 

trancamento de curso. 

 

 

 

7. Será impressa a solicitação de trancamento de curso. É importante lembrar que o aluno deverá se 

deslocar fisicamente para o DAA e apresentar a solicitação impressa para que a mesma seja 

avaliada pelo responsável do DAA em deferir ou não o tracamento de curso. 



 


